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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Instrução Normativa Nº 01/2025, de 27 de janeiro de 2025. 
Dispõe sobre os critérios e procedimentos para as inscrições e 
classificação de estagiários para a Secretaria Municipal de Saúde de 
Altônia. 
Art. 1º - Objeto Esta Instrução Normativa tem como objetivo regulamentar o 
processo de inscrição e os critérios de classificação para os estagiários que 
atuarão na Secretaria Municipal de Saúde do município de Altônia. 
Art. 2º - Inscrições  
I. As inscrições serão realizadas presencialmente na Secretaria Municipal de 
Saúde de Altônia, no período de 29/01/2025, das 28/02/2025 às 08:00hr.  
II. Para efetuar a inscrição, os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos:  
a) Cópia do RG e CPF;  
b) Comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses);  
c) Comprovante de matrícula em curso superior ou certificado de conclusão,  
onforme os critérios de classificação; 
d) Currículo atualizado;  
e) Cópia da matricula atualizada. 
f) Apresentar o anexo I, preenchido. 
Art. 3º - Critérios de Classificação Os candidatos serão classificados 
conforme os critérios abaixo, com pontuação acumulativa: 

Art. 4º - Desempate Em caso de empate na pontuação, será utilizado como 
critério de desempate a data de nascimento, com preferência para o candidato 
de maior idade. 
Art. 5º - Divulgação dos Resultados  
I. A lista preliminar de classificação será divulgada no mural da Secretaria 
Municipal de Saúde e no site oficial do município em 05/03/2025.  
II. Os candidatos terão o prazo de 05 dias uteis para interposição de recursos 
contra a classificação preliminar.  
III. Após análise dos recursos, será publicada a lista final de classificação. 
Art. 6º - Disposições Gerais  
I. Os estagiários classificados e convocados deverão assinar Termo de 
Compromisso de Estágio, que estabelecerá as responsabilidades e 
obrigações das partes.  
II. Os casos omissos ou situações não previstas nesta Instrução Normativa 
serão analisados e resolvidos pela comissão organizadora. 
Art. 7º - Vigência Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Altônia, 27 de janeiro de 2025. 
Ednelson Garcia 
Secretário Municipal de Saúde 
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